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EXTRATO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO 
 
 

1 - CONTRATO Nº 034/2020 - VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS           

Nº 058/2019. 

2 - Fato gerador: Processo nº 12.705/2018, Pregão nº 065/2019 – SEMED. 

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa E. J. I. FIEL TURISMO 
LTDA. 
4 - Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de transporte 

(fretamento), que tenha disponibilidade de veículos (ônibus, micro-ônibus e van) 

para execução de viagens diárias, para transporte de alunos bolsistas e não 

bolsistas, que cursam os ensinos técnico e superior nas Instituições Públicas e 

Privadas instaladas nos municípios de Campos dos Goytacazes e Macaé, 

conforme termo de referência que integra este contrato. 

5 – Interrupção: Ficam interrompidos os serviços do objeto do contrato em 

referência por 31 (trinta e um dias) dias, no período de 01 de maio de 2020 à 31 de  

maio de 2020, tendo em vista a suspensão das aulas das instituições de ensino 

como parte do esforço para redução da propagação da COVID-19. 

 
Quissamã (RJ), 28 de maio de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Róbisson da Silva Serra 

Secretário Municipal de Educação 

Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete da Prefeita 
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